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Pedido de Esclarecimento para o Pregão Eletrônico nº 90002/2026

De Clebson Rivera Moveis <clebson@riveramoveis.com.br>
Data Ter, 2026-01-27 14:51
Para LICITACAO <licitacao@agro.gov.br>
Cc Daniel Brambilla <daniel.brambilla@riveramoveis.com.br>; Marina Barreti

<marina.barreti@riveramoveis.com.br>; Cleber Sidney Francato <comercial3@riveramoveis.com.br>;
Ronaldo Viquietini <ronaldo@riveramoveis.com.br>

CUIDADO: E-mail externo. Não clique em links ou abra anexos, a menos que reconheça o
remetente e saiba que o conteúdo é seguro. Em caso de suspeita, informe imediatamente a
ETIR/MAPA por meio do contato: etir@agro.gov.br.

Ao

Ministério da Agricultura e Pecuária
Coordenação-Geral de Aquisições

Ref.: Pregão Eletrônico nº 90002/2026 -  Processo n° 21000.060752/2025-66.
 
RIVERA MÓVEIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 44.216.778/0001-08, com sede na Rodovia SP 191, Km 51,5, Araras-SP,
representada neste ato por seu sócio administrador o Sr. SALVADOR MESSIAS BRAMBILLA,
brasileiro, casado, portador da carteira de identidade nº 10.382.770-5 SSP/SP, inscrito no CPF/MF
sob o nº 962.111.568-04, vem mui respeitosamente requerer pedido de Esclarecimentos após
analisado o referido edital em epígrafe.

No arquivo ANEXO III – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS -   Dentro do item 7. Será exigido do
licitante vencedor, a apresentação dos seguintes documentos..., conforme determina o artigo 42
da Lei 14.133/21: Em seu sub item "n" é claro em mencionar que: " n. Apresentar para os itens
relatório de conformidade com a NR-17 do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) emitido
por engenheiro de segurança do trabalho habilitado, acompanhado de documentação
comprobatória do profissional. Laudo emitido por profissional da área de ergonomia filiado
a ABERGO associação Brasileira de Ergonomia, atestando a regularidade perante a NR-17,
corroborado por médico do trabalho devidamente registrado nos órgãos competentes
(Ministério do Trabalho e Emprego)", desta forma buscando oferecer o melhor preço, visto que
o atendimento do formato exigido restringer e dificulta o atendimento para esta renomada
administração, por tanto, perguntamos o Laudo Ergonômico emitido por Médico do Trabalho com
seu CRM e com Cadastro no Ministério do Trabalho será aceito?

Nos itens 15, 17 e 18 do Grupo 1 do ANEXO IIII – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS -  Dentro das
especioficações dos itens mencionados como segue: "Apresentar para este item certificado de
conformidade de produto da ABNT de acordo com as normas NBR 13961:2010 ou versão
mais recente." desta forma buscando oferecer o melhor preço, visto que a norma exigida para os



itens não corrrespondem, não se aplica ao obejto licitado e ainda não tem norma para este itens a
ser aplicada, desta forma perguntamos será mantida esta exigência?

No Item 4.1.2. do Anexo I do Edital – Termo de Referência mencionados como segue:"Atentar-se
a apresentação dos documentos elencados no item 4.5 do Estudo Técnico Preliminar,
apêndice deste Termo de Referência", desta forma buscando oferecer o melhor preço, visto que
há uma contradição nas informações menciondas, já que o item  4.5 do Estudo Técnico
Preliminar  não é encontrado nos autos dos documentos e seus anexos disponibilizados, desta
forma perguntamos este "apêndice" será disponibilizado para verificarmos se atendemos ou será
suprimida taa exigência?

Por óbvio, tal restrição, estar-se-iam afrontando os princípios norteadores da licitação,
expressos no art. 9º da Lei nº 14.133/21 in verbis:

Art. 9º É vedado ao agente público designado para atuar na área de licitações e
contratos, ressalvados os casos previstos em lei:

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que praticar, situações que:

a) comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo do processo
licitatório, inclusive nos casos de participação de sociedades cooperativas;

b) estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou do
domicílio dos licitantes;

c) sejam impertinentes ou irrelevantes para o objeto específico do contrato;

 
Diante do exposto, requer-se o esclarecimento ao Ministério da Agricultura e Pecuária, a fim de
solucionar nossas dúvidas e proporcionar assim o processo licitatório satisfatório.

Assim sendo, considerando a obter desta forma a melhor proposta, que é o objetivo desta
Administração, solicitamos se possível seja analisado, revisto e esclarecido os questionamentos
supra citados.

Certa de vossa compreensão, aguardamos retorno.
 

 
-- Atenciosamente,




